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Senhor Secretário,

Em 19/04/2017, foi protocolado neste Tribunal o Ofício Nº 301/2017/GAB-SEC/MT1 

encaminhando prestação de contas parcial referente ao objeto deste processo.

Informa-se que o referido processo de Tomada de Contas Especial, instaurado pela 

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA,  ESPORTES E LAZER -  MT,  refere-se  ao 

Termo de Convênio n° 089/2013/SEC/MT, firmado entre a SECRETARIA DE ESTADO DE 

CULTURA e o INSTITUTO DANCEM, recebido neste Tribunal em 08/10/2015, conforme 

previsto no artigo 13 da Lei Complementar nº 269/2007 e julgado conforme Acórdão nº 

141/2017 – TP - divulgado no Diário Oficial de Contas – DOC do dia 11/04/2017, sendo 

considerada como data de publicação o dia 12/04/2017, edição nº 1092.

Verifica-se que a deliberação do Tribunal Pleno foi definitiva, conforme inciso II, art.  

191 do Regimento Interno deste Tribunal, cabendo agora as partes no processo, somente 

interposição de recursos nos moldes do Capítulo X da Resolução Normativa nº 14/2007.

1 Control-P. Protocolo nº 135364/2017.
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Diante  do  exposto,  observa-se  que  a  documentação  encaminhada  não  se 

enquadra na definida no art. 273 da Resolução Normativa nº 14/2007, motivo pelo qual 

sugere-se o arquivamento da documentação referente ao protocolo nº 135364/2017.

É a informação técnica.

Submete-se à apreciação superior.

Secretaria de Controle Externo da 1ª Relatoria do Tribunal de Contas do Estado de 

Mato Grosso em Cuiabá - MT, 27 de abril de 2017.

NELSON COSTIN
AUDITOR PÚBLICO EXTERNO
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